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RESOLUÇÃO Nº 53, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020. 
Aprova o Regulamento da Comissão de É�ca da Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Fundação Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto
no Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994; no Decreto nº 6.029, de 1º de fevereiro de
2007; na Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008, da Comissão de É�ca Pública, e
considerando o con�do no Processo nº 23104.023511/2020-99, resolve, ad referendum:

 

Art. 1º  Aprovar o Regulamento da Comissão de É�ca da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, criada pela Portaria nº 682, RTR/UFMS, de 30 de
novembro de 2007.

 

Parágrafo único. Este Regulamento tem como finalidade reger as disposições
rela�vas à Comissão de É�ca da UFMS, de acordo com o Código de Conduta do Servidor
Público Civil do Poder Execu�vo Federal e do Decreto no. 6.029, de 1º de fevereiro de 2007,
delimitando competência, estrutura organizacional, atribuições, deveres e responsabilidades
de seus membros, seu funcionamento e disposições gerais.

 

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO E DO MANDATO

 

Art. 2º  A Comissão será composta por três membros �tulares e três suplentes,
escolhidos entre os servidores do quadro permanente de pessoal da UFMS, que preencham
os requisitos de idoneidade moral e reputação ilibada, e designados por ato do Reitor.

 

§ 1º Os membros �tulares serão subs�tuídos pelos respec�vos suplentes em
suas ausências ou impedimentos legais.

 

§ 2º  A Comissão terá um Presidente escolhido entre os seus pares, designado
por ato do Reitor, para mandato de um ano, admi�do uma recondução, concomitante ao
período de seu mandato como membro da Comissão.

 

Art. 3º  Não poderá compor a Comissão o servidor que:

I - esteja em estágio probatório;

II - esteja respondendo a processo correcional na condição de acusado;
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III - tenha sido punido em procedimento correcional ou é�co, nos úl�mos três
anos;

IV - tenha sido condenado pela prá�ca de ato de improbidade administra�va,
ou de infração penal;

V - tenha sido inabilitado pelo Tribunal de Contas da União para ocupar cargos
em comissão;

VI - seja o responsável pela prá�ca de ato �pificado como causa de
inelegibilidade, nos termos da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990;

VII - ocupe cargo de dirigente máximo das Unidades da Administração Central,
Setorial ou Suplementar; e

VIII - atue como dirigente ou representante sindical.

 

Art. 4º  Os membros da Comissão cumprirão mandatos, não coincidentes, de
três anos, permi�da uma única recondução.

 

CAPÍTULO II

DA SECRETARIA-EXECUTIVA

 

Art. 5º A Comissão de É�ca contará com uma Secretaria-Execu�va com
finalidade contribuir para a elaboração e o cumprimento do plano de trabalho da gestão da
é�ca e prover apoio técnico e material necessário ao cumprimento das atribuições.

 

Art. 6º A Secretaria-Execu�va será exercida por um servidor, integrante do
quadro permanente de pessoal da UFMS, com cargo de direção, indicado pelos membros da
Comissão de É�ca e designado por ato do Reitor.

 

§ 1º  O Secretário-Execu�vo não poderá ser membro da Comissão de É�ca.

 

§ 2º  O Secretário-Execu�vo, em suas ausências ou impedimentos, será
subs�tuído por seu subs�tuto imediato.

 

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES

 

Art. 7º  Compete à Comissão de É�ca da UFMS:

I - zelar pelo cumprimento do Código de É�ca Profissional do Servidor Público
Federal e do Código de Conduta dos Servidores da UFMS e submeter à Comissão de É�ca
Pública, propostas para o aperfeiçoamento do referido Código;

II - atuar como instância consul�va de dirigentes e servidores no âmbito da
UFMS;

III - instaurar, de o�cio ou a requerimento, processos é�cos e aplicar a sanção
cabível, conforme a sua competência; buscando precipuamente a prevenção de conflitos e a
preservação da moralidade na Administração Pública; 15/09/2020
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IV - aconselhar sobre a é�ca profissional do Servidor Público no trato com
pessoas e com o patrimônio público, com vistas ao fortalecimento da é�ca pública e ao
restabelecimento da confiança nas ins�tuições públicas;

V - promover seminários, simpósios e outros eventos correlatos, que propiciem
a difusão e a conscien�zação de condutas é�cas;

VI - orientar os servidores no sen�do de adotar uma conduta conforme os
princípios da Administração Pública, inspirando o respeito pelos seus pares e pelo Serviço
Público;

VII - explicitar os desvios é�cos e superá-los por meio de uma atuação posi�va
e pedagógica, buscando a prevalência da é�ca no contexto prá�co da Ins�tuição;

VIII - conhecer, iden�ficar e administrar os conflitos de interesses no âmbito da
UFMS, tendo como premissa básica a conscien�zação do Servidor Público;

IX - aplicar ao servidor público a pena de censura, exclusivamente, mediante
parecer devidamente fundamentado, assegurando sempre o contraditório e a ampla defesa, e
o caráter reservado em seus procedimentos;

X - fornecer à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas os registros sobre a conduta
é�ca dos servidores da UFMS, para efeito de instruir e fundamentar promoções e para todos
os demais procedimentos próprios da carreira do servidor;

XI - encaminhar a decisão e o respec�vo procedimento de apuração de desvio
de conduta é�ca à Comissão de É�ca Pública da Presidência da República, para as
providências per�nentes;

XII - encaminhar, quando necessário, processos para avaliação e atuação da
Câmara de Mediação de Conflitos;

XIII - propor Acordo de Conduta Pessoal e Profissional (ACPP); e

XIV - avaliar, anualmente, a consecução das a�vidades planejadas, com
produção de relatório específico, e publicar Plano de Ação para ano subsequente.

 

Art. 8º  Ao Presidente da Comissão de É�ca compete:

I - convocar e presidir as reuniões da Comissão;

II - representar a Comissão;

III - dar execução às decisões da Comissão;

IV - autorizar a presença nas reuniões de pessoas que, por si ou por
órgãos/en�dades que representem, possam contribuir na condução dos trabalhos da
Comissão;

V - orientar e supervisionar os trabalhos do Secretário-Execu�vo; e

VI - decidir os casos de urgência da Comissão.

 

Art. 9º  Aos demais membros da Comissão de É�ca compete:

I - examinar as matérias que lhes forem subme�das, emi�ndo parecer
conclusivo e fundamentado;

II - solicitar informações a respeito de matérias sob exame da Comissão; e

III - representar a Comissão, por delegação de seu Presidente.

 

Art. 10.  Compete ao Secretário-Execu�vo:
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I - organizar a agenda e a pauta das reuniões e assegurar o apoio administra�vo
e logís�co à Comissão;

II - secretariar as reuniões;

III -  proceder ao registro das reuniões e à elaboração de suas atas;

IV - instruir as matérias subme�das à deliberação;

V - providenciar a instrução de matéria para deliberação da Comissão, nos
casos em que houver necessidade de parecer sobre a legalidade de ato a ser por ela editado;

VI - manter a guarda dos processos depositados na Secretaria da Comissão;

VII - desenvolver ou supervisionar a elaboração de estudos e pareceres como
subsídios ao processo de tomada de decisão da Comissão;

VIII - solicitar às autoridades subme�das ao Código de É�ca, informações e
subsídios visando à instrução de procedimento sob apreciação da Comissão;

IX - submeter, anualmente, à Comissão um Plano de Trabalho que contemple as
principais a�vidades a serem desenvolvidas, propondo metas e indicadores, dimensionando
os recursos necessários; e

X - elaborar anualmente relatório das a�vidades desenvolvidas pela Comissão.

 

Art. 11. O membro da Comissão deverá jus�ficar, antecipadamente, a eventual
impossibilidade de comparecer às reuniões, de modo a possibilitar a convocação do
respec�vo suplente.

 

CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO

 

Art. 12.  As deliberações da Comissão serão tomadas pelo voto da maioria
simples de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

 

Art. 13.  As reuniões da Comissão ocorrerão, em caráter ordinário,
mensalmente, e, extraordinariamente, quando necessário, por inicia�va de qualquer de seus
membros.

 

Art. 14.  A pauta das reuniões da Comissão será composta a par�r de sugestões
de qualquer de seus membros, ou por inicia�va do Secretário-Execu�vo, admi�ndo-se, no
início de cada sessão, a inclusão de novos assuntos.

 

 

CAPÍTULO V

DOS PROCEDIMENTOS PARA APURAÇÃO DA DENÚNCIA

 

Art. 15.  O processo de apuração de infração ao Código de É�ca será instaurado
em razão de denúncia fundamentada direcionada à Comissão de É�ca, desde que haja
indícios suficientes, e observado o seguinte:
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I - a denúncia deve ser dirigida ao Presidente da Comissão de É�ca da UFMS
por meio da Ouvidoria da UFMS;

II - a Corregedoria da UFMS quando encontrar indícios de infração ao Código
de É�ca submeterá processo à apreciação da Comissão de É�ca;

III - para fazer a denúncia não é obrigatória a iden�ficação do denunciante,
entretanto, caso o denunciante deseje ser informado sobre os procedimentos adotados pela
Comissão de É�ca com referência à denúncia, deverá apresentar, no encaminhamento feito,
um endereço eletrônico para envio; e

IV - a denúncia deverá conter os seguintes requisitos:

a) descrição da conduta;

b) indicação da autoria, jus�ficando a impossibilidade para tal; e

c) apresentação de todos os meios de provas em direito admi�das, sem
exceção, ou indicação de onde podem ser encontrados.

 

§ 1º  Não atendidos os requisitos descritos no inciso IV deste ar�go, a denúncia
não será admi�da pela Comissão de É�ca e, consequentemente, arquivada, por meio de
decisão fundamentada.

 

§ 2º  Quando o denunciante não se iden�ficar, a Comissão de É�ca poderá
acolher os fatos narrados para fins de instauração, de o�cio, de procedimento inves�gatório,
desde que contenha indícios suficientes da ocorrência da infração ou, em caso contrário,
determinar o arquivamento sumário.

 

Art. 16.  Admi�da a denúncia, a Comissão de É�ca instaurará o Procedimento
Preliminar, que poderá ser conver�do em Processo de Apuração É�ca, conforme previsto na
legislação vigente.

 

Art. 17. Os trabalhos da Comissão devem ser desenvolvidos com celeridade e
observância dos seguintes princípios:

I - proteção à honra e à imagem da pessoa inves�gada;

II - proteção à iden�dade do denunciante, se este assim o desejar; e

III - independência e imparcialidade de seus membros na apuração dos fatos.

 

Art. 18.  Eventuais conflitos de interesse, efe�vos ou potenciais, que possam
surgir em função do exercício das a�vidades profissionais dos membros da Comissão, deverão
ser informados aos demais integrantes da Comissão.

 

Parágrafo único. O membro da Comissão estará impedido de par�cipar de
procedimento envolvendo servidor ou autoridade com quem tenha relação de parentesco ou
que lhe seja direta e hierarquicamente superior ou subordinado.

 

Art. 19.  As matérias examinadas nas reuniões da Comissão têm caráter
sigiloso, ao menos até sua deliberação final, quando será decidida sua forma de
encaminhamento e de norma�zação, por ementa. 15/09/2020
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Parágrafo único. Os membros da Comissão não poderão manifestar-se
publicamente sobre situação específica que seja objeto de deliberação formal desta.

 

Art. 20.  Ao denunciado é assegurado o direito de conhecer o teor da acusação
e ter vista dos autos no recinto da Comissão de É�ca, bem como de obter cópias de
documentos.

 

Parágrafo único. As cópias deverão ser solicitadas formalmente à Comissão de
É�ca.

 

Art. 21. Até a conclusão final, todos os expedientes de apuração de infração
é�ca terão a chancela de “reservado”, nos termos do Decreto nº 7.845, de 14 de novembro
de 2012, após, estarão acessíveis aos interessados conforme disposto na Lei nº 9.784, de 29
de janeiro de 1999.

 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 22.  Caberá à Comissão de É�ca da UFMS, no âmbito de sua competência,
dirimir as dúvidas e resolver os casos omissos decorrentes da aplicação deste Regulamento.

 

Art. 23.  A par�cipação dos membros na Comissão de É�ca da UFMS será
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.

 

Art. 24.  Ficam revogadas:

I - a Resolução nº 8, de 12 de março de 2013; e

II - a Resolução nº 71, de 25 de setembro de 2013.

 

Art. 25.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCELO AUGUSTO SANTOS TURINE

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Santos Turine,
Reitor(a), em 14/09/2020, às 22:02, conforme horário oficial de Mato Grosso
do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2149616 e o código CRC E63A9B77.
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CONSELHO UNIVERSITÁRIO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000071/2020-00 SEI nº 2149616
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